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SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.450 DE 02 DE JUNHO DE 2023 
 
 

Oriundo do Poder Legislativo  
“INSTITUI O NOVEMBRO NEGRO PARA REMEMORAR A LUTA E O 

COMBATE AO RACISMO ESTRUTURAL NO MUNICÍPIO DE CUITÉE 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Institui o Novembro Negro para rememorar a luta e o combate 
ao Racismo Estrutural no Município de Cuité/PB. 

 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art.3º - Revoga-se as disposições em contrário.  

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 02 de junho de 2023. 

 
  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

LEI Nº 1.451 DE 02 DE JUNHO DE 2023 
 
 

Oriundo do Poder Legislativo  

“RECONHECE OS(AS) PORTADORES(AS) DE FIBROMIALGIA 

COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE CUITÉ/PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica estabelecido que as pessoas que possuem fibromialgia 
serão consideradas possuidoras de impedimentos de longo prazo de natureza 

física que podem obstruir a participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas. 

 

Art. 2º - Assegura-se às pessoas com fibromialgia os mesmos direitos e 
garantias das pessoas com deficiência. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor após a data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 02 de junho de 2023. 
 

  

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 399/GAPRE, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ALEXANDRA 

MEDEIROS TARRADT, ocupante do Cargo em Comissão de Administrador 

Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental Francisca Simões, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 02/06/2023 a 01/07/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
                              

                  

Cuité-PB, em 02 de junho de 2023. 
 

           

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 400/GAPRE, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal LEANDRO FERREIRA 

DA ROCHA, ocupante do cargo em comissão de Administrador Escolar da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Professora Elça Carvalho da Fonseca, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2022/2023, gozadas no período de 02/06/2023 a 01/07/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
                              

               

  Cuité, Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2023. 
 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
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Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 401/GAPRE, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MICHAEL DOUGLAS 

SENA MIRANDA, ocupante do Cargo em Comissão de Administrador Escolar, 

lotado na Secretaria Municipal Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, gozadas no período de 02/06/2023 a 01/07/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
                              

                   

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2023. 
 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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